
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

MINUTA DE EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº 08/2023

Código de Registro: 4B6899ACA73AB491CD56DAC6F76EFF07E8C39D17

O Prefeito Municipal  de Lindóia do Sul,  SC, torna público que ratificou o ato da

Diretora de Cultura e Turismo, a inexigibilidade licitação, nos termos do artigo 25,

inc. “III”, da Lei nº 8.666/93, 91 para a prestação de serviços artísticos  e cultural

para animação da Festa da Polenta e do Queijo.

Contratado:  BANDA DOCE PECADO LTDA

Valor: R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais).

Vigência: 31 de dezembro de 2023. 

Lindóia do Sul, SC, 05 de Outubro de 2023
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